MENSAGEM N.º 171, DE 13 DE ABRIL DE 2007.
Encaminha projetos de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, por intermédio de Vossa Excelência, à respeitável deliberação legiferante, os inclusos Projetos de Lei, relativamente a abertura de créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, com uma inclusão de projeto no PPA-2006-2009, conforme especificados a seguir.

2.

  O primeiro projeto de lei visa abrir ao orçamento vigente a cifra de R$ 1.094.000,00 (um milhão e noventa e quatro reais), tendo por escopo viabilizar a construção da sede administrativa do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae –, ao mesmo tempo em que inclui projeto no PPA 2006-2009 para tal finalidade.

3.

No tocante ao segundo projeto de lei, com abertura de crédito correspondente a R$ 542.654,34 (quinhentos e quarenta e dois reais, seiscentos e cinqüenta e quaro reais e trinta e quatro centavos), este tem por finalidade viabilizar a construção de padarias e cozinhas comunitárias, em projeto encampado no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania.

4.

O terceiro projeto de lei destina-se a viabilizar a execução de convênio celebrado entre o Município e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome para o acompanhamento do Programa Bolsa Família e Cadastro Único de Programas Sociais. O crédito a ser aberto é de R$ 52.363,96 (cinqüenta e dois mil, trezentos e sessenta e três reais e noventa e seis centavos).
5.

Como é sabido, os créditos adicionais especiais são destinados a reforços de dotação orçamentária, conforme preconiza o inciso I do art. 41 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, cujo diploma legal “estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Município e do Distrito Federal”, devendo ser autorizados por lei e abertos através de decreto executivo. 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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6.

Verifica-se, por vezes, a necessidade de abertura de créditos adicionais especiais, como por exemplo em decorrência do acréscimo de despesas com pessoal, acima do projetado, em virtude do aumento dos vencimentos, assim como quando houver excesso de arrecadação, entre outras várias situações hipotéticas que justificam a abertura de créditos desse jaez.  

7.

Encaminhamos cópias dos expedientes que motivaram o envio dos supraditos projetos de lei para melhor orientação a essa Egrégia Casa Legislativa.

8.

Registramos, por oportuno, votos de apreço e respeito, extensivamente a seus ilustrados Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Diretor-Geral do Saae
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MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

 Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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